
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Diretoria de Atenção de Vigilância em Saúde

AMBULANTES
(Alvará inicial e Renovação)

- Preencher requerimento disponível no site da Prefeitura e no ESCRITÓRIO DO
EMPREENDEDOR

-Alvará de Licença (expedido pela SMDE)

-Caso manipule alimentos, deverá apresentar cópia do Certificado do Curso de
Boas Práticas para Serviço de Alimentação. (Pode ser EAD, órgão
competente). -

-Documento do veículo( se for food truck)

-Declaração descrevendo todos os tipos de alimentos que produz ou vende.

-Telefone, horário de funcionamento do estabelecimento e email.

-Pagamento da taxa de Alvará Sanitário (LM 4512/2000)
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